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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, Anderson Rildo Gomes, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o nº , expedida em 30/12/2011,

inscrito no CPF nº , DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or iginal(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. CRC - 4 página(s)

Juiz De Fora/MG , 21  de  janeiro  de  2022.

Nome do declarante que assina digitalmente: Anderson Rildo Gomes
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPAV 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA N. 01.2024 

 

Aos dias quatorze de março de dois mil e vinte e quatro, às 08:52h, por meio da plataforma online “Google 

Meet”, reuniu-se o Conselho de Administração, composto pelo Sr. Fabiano Cesar Tosetti Leal, Presidente do 

Conselho de Administração, pelos demais membros, Sr. Fábio Monteiro de Andrade, Sr. José Eduardo 

Modesto do Patrocínio, Sr. Marcos Tanure Sanábio, Sr. Vanilson Gomes de Oliveira, presentes na 1ª reunião 

extraordinária do exercício de 2024, e ainda por mim, Gláucia Aparecida de Carvalho Bizzotti, Secretária 

Geral de Governança, que redigi a ata do dia. 

 

Presente ainda, o Diretor Presidente da EMPAV, o Sr. Richard Tavares de Souza.  

 

Os Conselheiros Sr. Luiz Cezar Duarte Pacheco e Sr. Eduardo Roberto Burla de Aguiar não compareceram 

à reunião, tendo justificado sua ausência.  

 

Iniciando os trabalhos, o Presidente do Conselho de Administração cumprimentou os presentes e deu 

sequência aos assuntos constantes da pauta do dia, conforme a seguir: 

 

PAUTAS:  

 

1 – Reconduzir os membros da Diretoria Executiva, conforme previsão do art. 42 do Estatuto Social da 

Empav. 

 

APRESENTAÇÃO E DELIBERAÇÕES:  

 

1 – O Presidente do Conselho de Administração, Sr. Fabiano Cesar Tosetti Leal, iniciou a reunião, com pauta 

única, informando que, conforme a Secretária de Governança havia esclarecido a todos, a Lei 13.303/2016, 

Lei das Estatais determina um prazo de 2 (dois) anos de mandato unificado da Diretoria Executiva, sendo 

permitida 3 reconduções consecutivas.  

 

Dada a palavra, o Diretor Presidente da Empav, Sr. Richard Tavares de Souza, esclareceu que, ao encaminhar 

uma documentação para assinatura de um convênio com o Estado, percebeu que o prazo de duração do 

mandato havia se encerrado em 19/01/2024. Dessa forma, pontuou que a Lei das Estatais, 13.303/2016, em 

seu artigo 13, inciso VI, possibilita a recondução da Diretoria a cada 2 (dois) anos. Além disso, explicou aos 
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conselheiros que, por se tratar de mandato unificado, mesmo que os mandatos dos demais diretores ainda 

estejam no prazo, todos serão reconduzidos de acordo com a primeira nomeação da Diretoria Executiva, que 

foi a do Diretor Presidente.  

 

A pauta foi colocada em votação, sendo aprovada de maneira unânime pelo Conselho de Administração, que 

reconduziu os membros da Diretoria Executiva, conforme a seguir: para o cargo de Diretor Presidente, 

Richard Tavares de Souza, , inscrito no CPF sob o nº , RG 

 residente nesta cidade à Rua , Juiz de Fora/MG, CEP 

; para o cargo de Diretora Administrativa e Financeira, Liciane Crivellari Barbosa, , 

Tecnóloga em Processo Gerenciais e MBA em Gestão de Projetos, inscrita no CPF sob o nº , 

RG nº  , residente à Rua - Chácara - MG CEP: 

 e, para o cargo de Diretor de Iluminação Pública, Wilson Carlos Ferrareze Campos, , 

servidor público municipal, inscrito no CPF sob o nº , RG nº  residente à 

Rua , Juiz de Fora – MG, CEP .  

 

Conforme o art. 13, inciso VI da Lei Federal n. 13.303/2016 e também o artigo 42 do Estatuto Social da 

Empav, os Diretores Executivos foram reconduzidos pela primeira vez consecutiva, por mais 2 (dois) anos, 

a contar de 19/01/2024, para dar continuidade ao prazo de gestão unificado iniciado em 19/01/2022. 

 

O conselheiro Marcus Tanure Sanábio elogiou o excelente trabalho realizado pela atual gestão da Empav. 

 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Fabiano Cesar Tosetti Leal, Presidente do Conselho de Administração, 

encerrou a reunião.  

Fabiano Cesar Tosetti Leal 
Presidente do Conselho de Administração da EMPAV 

 
Vanilson Gomes de Oliveira 

Conselheiro do Conselho de Administração da EMPAV 
 

Marcos Tanure Sanábio 
Conselheiro do Conselho de Administração da EMPAV 

 
Fábio Monteiro de Andrade 

Conselheiro do Conselho de Administração da EMPAV 
 

José Eduardo Modesto do Patrocínio 
Conselheiro do Conselho de Administração da EMPAV 
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